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A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

	 LEI  Nº 1.775, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
“Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a contratar operação de 
crédito junto à Caixa Econômica 
Federal, no âmbito do Programa de 
Infraestrutura de Transporte e da 
Mobilidade Urbana – Pró-Transporte 
(Avançar Cidades – Grupo 1) na 
Modalidade 2 - Qualificação Viária 
destinado à aplicação em Obras 
de Qualificação Viária e a oferecer 
garantias e dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 981ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 12 de março de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 
nos termos desta Lei, a contratar e garantir financiamento 
na linha de crédito do Programa de Infraestrutura de 
Transporte e da Mobilidade Urbana – Pró-Transporte 
(Avançar Cidades – Grupo 1) junto a Caixa Econômica 
Federal, até o valor de R$ 3.064.375,27 (três milhões, 
sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais 
e vinte e sete centavos), nos termos da Resolução CMN 
nº. 2.827/2001 e posteriores alterações e observadas 
as disposições legais em vigor para contratação de 
operações de crédito, as normas e as condições 
específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal 
para a operação.

Parágrafo único - Os recursos resultantes 
do financiamento autorizado neste artigo serão 
obrigatoriamente aplicados no Programa de Infraestrutura 
de Transporte e da Mobilidade Urbana – Pró-Transporte 

(Avançar Cidades – Grupo 1).

Art. 2º - Para garantia do principal e encargos da 
operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as 
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, 
alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição Federal, nos 
termos do § 4º do art. 167, da Constituição Federal ou 
outros recursos que, com idêntica finalidade, venham 
a substituí-los, bem como outras garantias em direito 
admitidas.

§ 1º - Para a efetivação da cessão ou vinculação em 
garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, 
fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir 
os recursos cedidos ou vinculados nos montantes 
necessários à amortização da dívida nos prazos 
contratualmente estipulados.

§ 2º - Na hipótese de insuficiência dos recursos 
previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da 
CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento das 
obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.

§ 3º - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a 
promover o empenho e consignação das despesas nos 
montantes necessários à amortização da dívida nos 
prazos contratualmente estipulados, para cada um dos 
exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações 
de principal, juros e encargos da dívida, até o seu 
pagamento final.

§ 4º - Para pagamento do principal, juros, tarifas 
bancárias e outros encargos da operação de crédito, 
fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na 
conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada 
no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos 
do Município, nos montantes necessários à amortização 
e pagamento final da dívida.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de 
crédito objeto do financiamento serão consignados como 
receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos 
anuais e plurianuais do MUNICÍPIO DE MORUNGABA/
SP, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para 

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA
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empréstimos, financiamentos ou operações de crédito 
por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do 
principal, encargos e acessórios resultantes, inclusive os 
recursos necessários ao atendimento da contrapartida do 
MUNICÍPIO DE MORUNGABA/SP no projeto financiado 
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme 
autorizado por esta Lei.

Art. 5º - A presente autorização se dar-se-á para 
cumprimento do disposto no inciso I, do parágrafo 1º, do 
artigo 32, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e após a 
aprovação prevista no “caput”, do artigo 32, do mesmo 
diploma legal, deverá providenciar o cumprimento das 
demais exigências previstas no mesmo artigo 32, da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 6º - Em até 120 (cento e vinte) dias da assinatura 
da contratação da operação de crédito, deverá o Poder 
Executivo de Morungaba encaminhar ao Poder Legislativo 
Municipal fotocópia reprográfica do protocolo de Intenções 
devidamente assinado.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de 
suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de março de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 19 
de março de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Resultados

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS A VAGA DE
ESTÁGIO DE PEDAGOGIA

(EDITAL Nº 001/18-DAF)
Processo Adm. : 143/01/18

Interessado: PMM - DEEL

Assunto: Solicita abertura de vagas para estágio de 
Pedagogia

Em reunião realizada no dia 19 de março de 2018, 
no Centro de Educação Fundamental - CIEF, estando 
presentes Carlos Adriano Frare, Diretor de Administração 
e Finanças e Ivanilde Helena Spiguel Polizello, Diretora 
de Educação, Esporte e Lazer, membros da “Comissão 
Especial de Estágio”, para classificação dos candidatos 
as vagas de estágio em Pedagogia. Após análise de 
toda documentação apresentada declaram que ficam 
classificadas, as candidatas inscritas:

CLASSIFICAÇÃO NOME RG

1º Márcia Caetano 27.505.011-7

2º Maria Antonieta de Souza 30.725.722-8

3º Venina Aparecida de Andrade 23.122.473-4

4º Larissa Caroline Braz 40.450.844-3

5º Luciana Veridiana da Silva 41.818.945-6

6º Lais Vitoria Pinheiro 57.984.427-4

7º Edvania Aparecida Costa 48.109.776-4

8º Andreia Marques Andrades 
Mendes 27.505.117-1

9º Flavia Cristina Padrin 27.505.065-8

10º Samara Cristina Machado 49.728.732-8

11º Cristiane Pires de Oliveira 34.055.993-7

12º Lais Cristóvão da Silva de 
Oliveira 43.560.958-0

13º Maria Julia de Oliveira Chim 
Costa 57.957.662-0

Morungaba, 19 de março de 2018.

           CARLOS ADRIANO FRARE	  	  

Diretor da Administração e Finanças

IVANILDE HELENA SPIGUEL POLIZELLO
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Diretora de Educação, Esporte e Lazer

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
CLIMÁTICA DE MORUNGABA torna público que no 
período de 01 a 08 de março de 2017 estarão abertas 
inscrições para estudantes interessados em ocupar vaga 
para estágio nas repartições públicas municipais nos 
termos da Lei nº 1.286/09 e alterações, regulamentada 
pelo Decreto nº 1.806/09 e alterações, e das seguintes 
instruções que compõem o presente Edital.

1 - As concessões de estágio ficam limitadas ao 
número de vagas, assegurado 10% aos portadores de 
deficiência, conforme tabela abaixo:

 ESTAGIÁRIO ESTUDANTE DE:  GRAU VAGA

Pedagogia superior até 10

 1.1 - O preenchimento das vagas fica condicionado à 
requisição da respectiva diretoria e ao parecer da Diretoria 
de Finanças e Tributação do município.

 1.2 - As inscrições deverão ser feitas no Paço 
Municipal, sito na Avenida José Frare, nº 40, Centro, no 
balcão do Protocolo, no horário das 9 às 12 e das 13 às 
17 horas, de segunda a sextas-feiras.

2 - O interessado deverá preencher os seguintes 
requisitos:

 2.1 - estar matriculado e freqüentando regularmente 
curso de ensino superior conforme item 1.

3 - Os interessados, no ato da inscrição, deverão 
apresentar uma foto 3x4 e os seguintes documentos:

- atestado ou certidão de matrícula, com prazo de 
validade (30 dias), constando freqüência mínima de 80% 
da carga horária no respectivo curso escolar, emitido por 
estabelecimento de ensino, que mantenha convênio de 
estagiários com o município;

- no caso do estabelecimento de ensino não possuir 
convênio firmado com o município, poderá solicitar a 
celebração desse, que deve ser formalizado no prazo 
máximo de 30 dias da convocação do interessado, sob 
pena de perda do estágio;

- Histórico Escolar atualizado;

- cópia do RG e CPF; e

- Certificado de Quitação Eleitoral (para maiores de 
18 anos).

4 - Para efeito de classificação dos candidatos a 
preferência se dará para o estudante que estiver na fase 
em que se exige o estágio para finalização do curso, 
havendo empate dará preferência para o estudante que 
apresentar melhor aproveitamento escolar.

 4.1. - No caso de não haver candidatos que atendam 
o item anterior, a preferência se dará para o estudante 
que estiver cursando série mais adiantada, havendo 
empate dará preferência para o estudante que apresentar 
melhor aproveitamento escolar.

5 - A concessão do estágio se efetivará com a 
celebração de Termo de Compromisso entre o estudante 
e a Prefeitura, com interveniência do estabelecimento de 
ensino.

6 - O sistema de estágio será supervisionado e 
fiscalizado por uma Comissão Especial composta por um 
representante da Diretoria da Educação, um representante 
da Diretoria da Administração e um representante do setor 
no qual o estágio estiver sendo desenvolvido.

7 - A jornada de atividade em estágio será de trinta 
(30) horas semanais, compatível com o horário escolar.

8 - O período de estágio será de seis (6) meses, 
prorrogáveis por iguais períodos, não devendo ultrapassar 
02 (dois) anos.

9 - Extinguir-se-á o estágio em seu termo ou 
antecipadamente, nas seguintes hipóteses:

- reincidência de faltas não justificadas;

- inadaptação do estágio ao setor;

- falta disciplinar;

- abandono do curso, trancamento de matrícula ou 
conclusão do curso;

- freqüência irregular às atividades escolares, definida 
como ausência superior a vinte por cento (20%) da carga 
horária mensal; e

 - a pedido.

10 - O Estagiário perceberá mensalmente uma Bolsa 
Auxilio no valor equivalente ao piso salarial nacional.
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 10.1 - O estagiário perde um trinta avos (1/30) por 
dia de falta não justificada, a critério do representante do 
setor onde se realiza o estágio.

Morungaba, 17 de fevereiro de 2017.

CARLOS ADRIANO FRARE

Diretor da Administração
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